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Portaria - SEI nº 153/2025, de 24 de novembro de 2025 

CONCESSÃO DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS - REFERÊNCIA: NOVEMBRO/2025 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima - HU-UFRR, 

no uso de suas atribuições legais conferidas na portaria SEI nº 216, de 23/05/2024, publicada 

no Boletim de Serviço nº 1807, de 24/05/2024 e considerando a Portaria - SEI n° 08, de 09 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede n° 518 de 09 de janeiro de 

2019, 

 Considerando o disposto no Art. 18 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 

20 de outubro de 2022, que normatiza os procedimentos para concessão, aplicação, prestação 

de contas e pagamento da fatura do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), referente 

às despesas executadas por meio de suprimento de fundos no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh. 

 Considerando a iniciativa dos Processos nº 23876.005567/2025-35 originado no Setor de 

Administração  – SAD/DAF/GAD/HU-UFRR. 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a Concessão de Suprimentos de Fundos do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Roraima - Filial Ebserh, nos termos a seguir: 

  

Referência: Novembro/2025 

Agente Suprido 
Hildebrando Barbosa Júnior, matrícula Siape nº 

239****, Portaria-SEI nº 67/2025 

Data da Concessão 18/11/2025 

Número do Suprimento de Fundos 04/2025 

Número da Nota de Empenho 
2025NE000456 - SERVIÇO 

2025NE000457 – MATERIAL 
 

Natureza da Despesa 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

339039 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

Valor do Suprimento de Fundos 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) para Material de 

Consumo (339030) 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) para Prestação de 

Serviço (339039) 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Prazo de Aplicação 18/11/2025 a 31/12/2025 (90 dias) 

Prazo de Prestação de Contas Até 05/01/2026 (30 dias) 

  

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

 

Portaria - SEI nº 154/2025, de 24 de novembro de 2025. 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima – HU-UFRR, 

no uso de suas atribuições legais conferidas na Portaria SEI nº 216, de 23/05/2024, publicada 

no Boletim de Serviço nº 1807, de 24/05/2024, e subdelegadas pela Portaria SEI nº 08, de 09 

de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09 de janeiro 

de 2019, do Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho responsável pela elaboração do Regimento Interno da 

Equipe Médica do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima – HU-UFRR, 

composta pelos seguintes membros: 

I. Glauciene Ferreira de Souza Xavier; 

II. Isabelle Elza Roberto da Silva; 

III. Mariana Navrotzki Chilanti Teske; 

IV. Jaime Ribas Galvão Júnior; 

V. Alba Assunta Palermo Fernandes Neves. 

Art. 2º Designar a médica Glauciene Ferreira de Souza Xavier para atuar como Coordenadora 

do Grupo de Trabalho instituído por esta Portaria. 

Art. 3º A Equipe ora instituída terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para elaborar e apresentar a versão final do Regimento Interno. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 
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Portaria - SEI nº 30, de 18 de novembro de 2025. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI nº 459, 

de 13 de agosto de 2025, da Presidência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 2.110, de 15 de agosto de 2025, em pleno 

atendimento ao disposto nos termos do artigo 26,§ 3°, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh (RLCE), resolve 

Art. 1º Designar equipe do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR) para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o fiel cumprimento das cláusulas 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n° 90054/2025, 

da UASG 155007, referente ao processo n°23876.005383/2025-75 , cujo objeto consiste na 

aquisição centralizada de MOBILIÁRIO ASSISTENCIAL, destinada a atender às demandas 

dos Hospitais Universitários Federais (HUFs), sob gestão da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - Ebserh, no período de 2025 a 2026, designado, para tal fim e sem prejuízo das 

atribuições inerentes aos respectivos cargos efetivos, os empregados/servidores relacionados a 

seguir: 

I - GESTOR TITULAR E SUBSTITUTO, RESPECTIVAMENTE: 

 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

 Danilo José da Silva Brito 347**** Unidade de Patrimônio 

 Hildebrando Barbosa Júnior 239**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

II - FISCAL TÉCNICO TITULAR E SUBSTITUTO, RESPECTIVAMENTE: 

 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Luana Oliveira Cardoso 348**** Divisão de Enfermagem 

 Nayanna da Silva Oliveira 109**** Divisão de Enfermagem 

Art. 2º Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos observar 

se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de 

Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72347585&id_procedimento_atual=72347585&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006456&infra_hash=a24d4cdac26a6ff9bb94b182818e38f1af3c99761a87398eb77df5be9e7ff883e59c33b3340446252e26b2961ccbc1d724537dda27d2d2696b979a4e1a576b2b1d42733104bd863ea11e8a49024b8d6c99e201743dd94e7aecfb96a7fb733fd2
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• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores, RLCE, Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações 

correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação, formalizado através da Nota de Empenho; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos correlatos, 

auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem em sua totalidade as 

obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, RLCE, 

Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução dos elementos pré-contratuais, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da ata de registro de preços. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos 

serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico 

(s) da(s) ata(s) de registro de preços, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia 

responsável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal da ata nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 

registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 

quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

encerramento dos elementos pré-contratuais. 

  

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 


